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AVISO DE DISPENSA Nº 013/2024 
Processo nº 028/2024 

 
 

Torna-se público que o Município de Salmourão/SP, com sede na 
Praça da Bandeira, nº 600, Centro - Salmourão/SP, através do Excelentíssima Prefeita 
Municipal a Senhora SONIA CRISTINA JACON GABAU, realizará DISPENSA, com critério 
de julgamento “menor preço global”, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.  
 
Prazo Publicação/Envio das Propostas: até às 17h do dia 28 de junho de 2024 
Locais de Divulgação do Aviso da Dispensa: Diário Oficial e site do Município de 
Salmourão (www.salmourao.sp.gov.br). 
 
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
1.1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA OU 
ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA 
METALICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI COMECINHO DE 
VIDA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - SP, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2 - A Contratada deverá executar a obra, objeto desta licitação com fornecimento de 
materiais, mão de obra e todos os equipamentos e maquinários necessários, conforme 
previsto na Planilha Orçamentária, Memorial de Calculo, Memorial Descritivo, Cronograma 
Físico-Financeiro, Projetos que serão fornecidos pela Prefeitura Municipal de Salmourão – 
SP. 
 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global observado as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto.  
 
 
2- PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

 
2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 
estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, 
devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
 
2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 

2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:  

http://www.salmourao.sp.gov.br/
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

 
2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  
 
2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 
2.2.4 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário).  
 
 
3 - PRAZO E FORMA PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
3.1 - PRAZO DE ENTREGA DA PROPOSTA: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará 
aberta por um período de 03 (três) dias uteis, contados a partir da data de publicação de 
sua publicação na imprensa oficial.  
 
3.2 - A proposta de preços, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro deverão ser 
encaminhados via e-mail, para o endereço eletrônico licitacao@salmourao.sp.gov.br ou 
protocolado no Departamento de Licitação, localizado na Praça da Bandeira, nº 600, Centro 
– Salmourão - SP, fazendo referência no assunto do e-mail a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
013/2024. 
 
 
4 - PROPOSTAS DE PREÇOS  

mailto:licitacao@salmourao.sp.gov.br
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4.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 
neste Aviso e seus anexos. 
 
4.2 - A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 
ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente:  
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;  
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na 
forma da lei, com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo 
divergência entre o preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em 
conta por extenso.  

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 
superior.  

 
4.3 - A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, para fiscais, fretes, seguros e demais despesas 
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 
objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 
de solicitar revisão de preços.  
 
4.4 - A proposta deverá conter:  
 

a) Indicação do preço global (mencionar ao lado/abaixo do preço global o valor total 
referente aos materiais e o valo total referente aos serviços);  

b) Nos preços indicados na proposta deverão estar computadas as despesas diretas e 
indiretas, impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, 
despesas com mão de obra, transporte, equipamentos e outras incidentes; 

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura da licitação; 

d) Declaração que está ciente, aceita e se submete a todas as regras do presente 
Edital; 

e) Prazo para conclusão dos serviços que não deverá ser superior ao designado no 
cronograma físico-financeiro; 

f) Planilha orçamentária com especificações, unidades e quantidades em que 
constarão todos os preços unitários e totais, incluindo todas as despesas diretas e 
indiretas correspondentes, bem como, o preço total para execução da obra 
objetivada com valores monetários em reais, por item, respeitada a Planilha 
Orçamentária que segue anexa, devidamente assinada pelo Engenheiro/Arquiteto 
responsável e representante legal da empresa licitante;  

g) Cronograma físico-financeiro da obra, cujo prazo de execução e valor total da 
obra deverão ser coincidentes aos da proposta apresentada, devidamente assinada 
pelo Engenheiro/Arquiteto responsável e representante legal da empresa licitante; 
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h)    Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, através de declaração 
assinada pelo responsável da empresa, vide modelo no ANEXO IX; 

i)   Preços totais líquidos expressos em moeda corrente com no máximo 2 (dois) 
dígitos após a vírgula, para os itens e subitens das planilhas anexas assim como o 
valor dos serviços com base nas especificações constantes dos Memoriais 
Descritivos; 

j) A proposta deverá ser apresentada conforme cronograma físico-financeiro e 
orçamentos anexos, devendo os mesmos se adequarem aos preços apresentados 
em suas propostas e planilhas anexas, devendo serem apresentadas datilografadas 
ou digitadas em 01 (uma) via, em língua portuguesa, salvo as expressões técnicas 
de uso corrente, com clareza, sem rasuras ou entrelinhas, numeradas em todas as 
folhas. 

 
4.5 - A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso 
será desclassificada.  
 
4.6 - Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
5.1 – A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto, sendo ordenado 
e divulgadas as propostas em ordem crescente de classificação.  
 

5.1.1 - Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.  
 
5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  
 

5.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao 
estimado pela Administração.  

 
5.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.  

 
5.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.  
 
5.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance.  
 
5.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis;  
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b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  
 
5.5 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços que:  
 

5.5.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

5.5.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
5.8 - Erros no preenchimento da                                       
                            .                                               , no 
prazo indicado, desde que não haja majoração do preço.  

 
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  
 
5.8.2 -  onsidera-se erro no preenc imento da planil a passí el de corre  o a indica  o 

de recol imento de impostos e contribui  es na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  
 
5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto.  
 
5.10 - Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “c at” a no a data 
e horário para a sua continuidade.  
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5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
 
6.1 – Os documentos exigidos para habilitação conforme descritos no Anexo I deverão ser 
apresentados SOMENTE PELO LICITANTE VENCEDOR, após convocação realizada em 
sessão pelo Agente de Contratação/Comissão de Contratação (a), perfeitamente legíveis e 
EM ARQUIVO ÚNICO, no prazo de até 02 (duas) horas após a convocação.  
 
6.2 – Definida a proposta vencedora, serão analisados os documentos de habilitação do 
fornecedor, sendo que, constatado o atendimento às exigências estabelecidas, o fornecedor 
será habilitado. 
 

6.2.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  
 
6.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  
 
6.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.6 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.  
 
7– DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 - Após a autorização, caso se conclua pela contratação, será emitido instrumento 
Contratual para execução dos serviços. (inciso I, art. 95 da Lei nº 14.133/21). 
 
7.2 - O vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1- O prazo previsto para assinatura do contrato ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração.  
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7.3 - O aceite do instrumento contratual, emitido à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que:  
 

7.3.1 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;  

 
7.3.2 – A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
8 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 e 156 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato.  
 
8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
 
8.1.3 – dar causa à inexecução total do objeto. 

 
8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
 
8.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 
 

8.1.6 - não celebrar o contrato (Aceite da Nota de Empenho) ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

 
8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado.  
 
8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato.  
 

8.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto.  
 

8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  

 
8.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
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8.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
8.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
 
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
 
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
 
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
8.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo-PAR.  
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8.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
8.9 - O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
 
8.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999.  
 
8.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.  
 
9- DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
9.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal / Fatura (Pessoa Jurídica), acompanhada do laudo de medição aprovado pelo fiscal 
da obra, devidamente atestado pelo órgão responsável, referente a cada medição, o 
pagamento será efetuado em nome da contratada através de crédito na conta corrente da 
Contratada. 
 
9.2 - As medições da obra executada serão procedidas por Engenheiro/Arquiteto da 
Prefeitura, designado como Fiscal pela CONTRATANTE. 
 
9.3 - A medição apresentada será conferida pelo Engenheiro/Arquiteto responsável, por 
parte da Prefeitura, que após diligências elaborará Laudo de Medição a ser encaminhado ao 
setor competente para o pagamento à contratada.  
 
9.4 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
9.5 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas. 
 
9.6 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. 
 
9.7 - O Município de Salmourão, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Disp e sobre os procedimentos relati os à reten  o do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administra  o Pública Direta e Indireta, e dá outras pro idências”, bem como em 
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observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal 
nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas 
pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  
 

9.7.1 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 
incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 

 
9.7.2 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 

2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida 
Nota Fiscal para correção.  

 
9.8 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
 
9.9 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 
 
9.10 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
9.11 - A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da 
Obra, serão elaborados por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado designado pela 
Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 
 
 
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1 - O procedimento será divulgado no Diário Oficial e no site www.salmourao.sp.gov.br 
portal da transparência total;  
 
10.2 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  
 
10.3 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.  
 
10.4 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.  
 

http://www.salmourao.sp.gov.br/
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10.5 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
 
10.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
10.7 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
10.8 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  
 
10.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
10.10 - Quaisquer esclarecimentos e informações relacionadas a esta Dispensa serão 
prestados pelo agente responsável pela condução dos trabalhos relacionados a 
presente dispensa, nos dias de expediente, no horário da 08h às 11h e dás 13 às 17h no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Salmourão, ou através do telefone 
(18) 3557-1192 ou no e-mail licitacao@salmourão.sp.gov.br  
 
10.11- Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:  
 
ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
ANEXO II – Modelo de Declaração Conjunta 
ANEXO III - Planilha Orçamentária (preços unitários e totais);  
ANEXO IV – Memorial Descritivo; 
ANEXO V - Cronograma Físico-Financeiro; 
ANEXO VI – Projeto  
ANEXO VII- Modelo de Proposta 
ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

 
Salmourão - SP, em 21 de junho de 2024. 

 
 
 
 

SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Prefeita Municipal 

mailto:licitacao@salmourão.sp.gov.br
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
1.1 - No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Respectiva sede; 
 
1.2  - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
1.3  - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.4  - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
1.5  - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
1.6  - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País. 
 
 
2- REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
2.1 -  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
2.2  - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
2.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 

2.3.1 - Para efeito de análise do documento referente à Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual, constante do subitem anterior, entende-se como prova de regularidade, 
para o caso de empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, a apresentação 
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de Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos OU de Certidão Negativa de 
Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 

 
2.4  - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.5  - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
2.6  - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  
 

 
3 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
3.1-  Certidões de Registro da empresa licitante junto ao CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), com 
validade na data de apresentação da proposta, que comprove o exercício de atividade 
relacionada com o objeto desta licitação (Pessoa Jurídica). 
 
3.2 - Certidão de Registro junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) do Engenheiro/Arquiteto 
responsável pela empresa (Pessoa Física), com validade na data de apresentação da 
proposta, que comprove o desempenho da atividade profissional pertinente. 
 
3.3 - Comprovações de que o responsável técnico pelos serviços, mantém vínculo 
profissional (empregado ou não) com a empresa, na data prevista para a entrega dos 
envelopes, poderá ser feita nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo: 
 

a) no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado 
ou cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS; 

b) no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante 
apresentação do contrato social em vigor; 

c) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, acompanhado da prova de 
eleição de seus administradores em exercício; 

d) no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços; 
 
    3.4.1 - O profissional indicado pelo licitante, para fins de comprovação de capacitação 
Técnico- Profissional, de acordo com o art. 67, inciso III e § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, 
deverá participar da execução dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a sua 
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substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela administração. 
 
 
4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
4.1 - Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de Falência e Concordata, 
recuperação judicial e extrajudiciais de Execução Patrimonial, pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, com data de expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega 
da documentação. 
 

4.1.1 – Poderá ser apresentada certidão positiva de recuperação judicial, hipótese em que 
necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado 
pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-
financeira. 

 
 
5 – DECLARAÇÕES: 
 

a) DECLARAÇÕES (ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA), constante deste Aviso, 
subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado. 
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(Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante) 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA  
 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
A empresa __________________________inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº ____________________ declaramos: 

 
a) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua 
habilitação no presente processo estando, portanto, apta para licitar e contratar com a 
Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em 
julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, sendo 
que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(Art. 63, I da NLL);  
 
b) DECLARO não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação;  
 
c) DECLARO estar ciente e concorda com as condições contidas neste aviso e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; (Art. 63, §1º 
da NLL)   
 
d) DECLARO não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
e) DECLARO não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 

________________________, _____ de _______________de 2024.  
 

______________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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Anexo III  

 

Planilha Orçamentária 

 

DISPENSA N° 013/2024 

 

PROCESSO Nº 028/2024 
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Anexo IV – Memória de Calculo 
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Anexo V – Memorial Descritivo 
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Anexo VI 

 

 Cronograma Físico Financeiro 
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Anexo VII – Projeto Técnico 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA  
 
Razão Social: ________________________________________________________  

CNPJ nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________  

Endereço: _____________________________________________________  

Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________  

Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________  

 
DISPENSA Nº 013/2024 – PROCESSO  Nº 028/2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA 

OU ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA 

METALICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI COMECINHO DE 

VIDA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - SP. 

 
 
A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por 
_________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao disposto no 
na Aviso da Dispensa em epígrafe, após análise do referido instrumento convocatório e 
tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a executar as obras objeto desta 
licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 
 
1 – DO VALOR DOS SERVIÇOS R$______________(_________________) 
 
 2 - O prazo máximo para execução das obras é de ______ (________________) dias 
corridos a partir da ordem de serviço.  
 
3 - No preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a prestação do serviço, 
inclusive tributos, equipamentos, pessoal, materiais, taxas, manutenção, impostos, taxas e 
demais despesas incidentes desta contratação.  
 
4 - A presente proposta é valida pelo prazo de ____(_____________________) dias 
contados a partir da data de assinatura.  
 
 
DECLARAÇÕES: 
 
- DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório conforme 
Edital/ETP; 
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- DECLARO que os serviços ofertados atendem as especificações do objeto conforme 
Edital/TR, bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas específicas, para a 
legal e efetiva execução do objeto, sob pena de ser-lhe aplicada as penalidades previstas na 
Lei nº 14.133/21. 
 
- DECLARO que o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
- DECLARO que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do edital 
de licitação. 

XXXXXX,          de                    de 2024 
  

_____________________________ 
(nome do licitante e representante legal) 

CPF. 
 

OBSERVAÇÃO: ANEXAR JUNTO À PROPOSTA:  
 
a) Planilhas orçamentárias com os quantitativos e preços unitários e totais;  

b) Cronograma físico financeiro. 

 

 
OBSERVAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 

a) A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal; 
b) O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será válida por 
90 (novena) dias, independentemente, de qualquer outra manifestação; 

c) Descrição detalhada do objeto, de acordo com as especificações do objeto e demais 
condições constantes do Edita e seus anexos; 
d) Constar o preço unitário e total de cada item; 
     d.1) O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional; 

d.2) Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o segundo;  
d.3) Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e valores expressos por extenso, 

prevalecerão os últimos; 
d.4) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
e) A proposta deverá conter o timbre da empresa, razão social da empresa, CNPJ, 
endereço, telefone, e-mail, etc.) 
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ANEXO IX 
MINUTA DE CONTRATO Nº__/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE SALMOURÃO 
Contratada:  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
ARQUITETURA OU ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO 
DE PASSARELA EM ESTRUTURA METALICA NA CRECHE 
ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI COMECINHO DE 
VIDA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - SP. 

 
 
 
 
Que firmam as partes: 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE SALMOURÃO, com sede na Praça da Bandeira, nº 

600, Centro, nesta cidade de Salmourão/SP, CEP: 17.720-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 46.477.618/0001-48, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. SONIA 

CRISTINA JACON GABAU, brasileira, maior, casada, portadora do RG. nº 

_________________-SSP/PR e do CPF nº ____________, residente neste município de 

Salmourão – SP, e de outro lado a empresa ______________, estabelecida na 

_______________________, na cidade de _____________, Inscrita no CNPJ sob o nº 

__________, Inscrição Estadual nº ____________, neste ato representado pelo Senhor 

_____________, ____________, _______, ________, ________, residente e domiciliado na 

________________, na cidade de _________, portador do RG. Nº ________ e do CPF nº 

_____________________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram o presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele contidas e 

de conformidade com a Dispensa nº 013/2024 – Processo nº 028/2024 e por ele tem 

partes entre si, justos e acertados os termos e condições que se seguem: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA CIVIL, PARA 

CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA METALICA NA CRECHE ESCOLA 

MARIA HELENA SPECIAN FIANI COMECINHO DE VIDA NO MUNICÍPIO DE 

SALMOURÃO - SP, conforme Planilha Orçamentária (Anexo III), Memória de Cálculo 

(Anexo IV), Memorial Descritivo (Anexo V), Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VI), 

Projeto (Anexo VII) do presente Edital. 
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1.2 - A Contratada não terá vínculo empregatício algum com o município de Salmourão, 
Estado de São Paulo, correndo as suas expensas os encargos trabalhistas, previdenciários 
e outros de igual natureza fiscal ou tributária. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS UNITÁRIOS E VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 - Acordam as partes que os preços unitários são os constantes da planilha orçamentária 
apresentada pela CONTRATADA nos autos da Dispensa nº 013/2024 – Processo nº 
028/2024. 
 

2.2 - A Contratante pagará à Contratada a importância de 
___________________________ (___________________________________), que será 
feito através de depósito em conta corrente da Contratada e/ou na Tesouraria Municipal, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de apresentação da respectiva fatura, 
devidamente atestada pelo Setor responsável e acompanhada de laudo de medição do setor 
de engenharia civil dessa Prefeitura. 
 
2.3 - No preço acordado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, 
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, despesas com mão de obra, 
equipamentos e outras incidentes. 
 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

 
3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota 
Fiscal / Fatura (Pessoa Jurídica), acompanhada do laudo de medição aprovado pelo fiscal 
da obra, devidamente atestado pelo órgão responsável, referente a cada medição, o 
pagamento será efetuado em nome da contratada através de crédito na conta corrente da 
Contratada. 

 
3.2 - As medições da obra executada serão procedidas por Engenheiro/Arquiteto da 
Prefeitura, designado como Fiscal pela CONTRATANTE. 

 
3.3 - A medição apresentada será conferida pelo Engenheiro/Arquiteto responsável, por 
parte da Prefeitura, que após diligências elaborará Laudo de Medição a ser encaminhado ao 
setor competente para o pagamento à contratada.  
 
3.4 - A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal / Fatura 
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta 
corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
 
3.5 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as 
condições pactuadas. 

 

3.6 - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o 
pagamento da obrigação. 
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3.7 - O Município de Salmourão, ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a 
qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção do Imposto de 
Renda – IR, ao que “Disp e sobre os procedimentos relati os à reten  o do Imposto de 
Renda Retido na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos a pessoas jurídicas pela 
Administra  o Pública Direta e Indireta, e dá outras pro idências”, bem como em 
observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 1996, no art. 15, da Lei Federal 
nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 1234/2012, com alterações dadas 
pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do Brasil.  
 

3.7.1 - Não se aplica a retenção de imposto de renda os optantes do Simples Nacional, 
incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na forma da Instrução Normativa nº 
765 da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas amparadas por isenção, 
imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o artigo 4º da 
Instrução Normativa 1234/2012, caso se enquadre em alguma das exceções, apresentar 
declaração junto com a nota fiscal. 

 
3.7.2 - Nos documentos fiscais com data de emissão posteriores a 1º de setembro de 

2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob pena de devolução da referida 
Nota Fiscal para correção.  
 
3.8 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
 
3.9 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras. 

 
3.10 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
3.11 - A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da 

Obra, serão elaborados por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado designado pela 

Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes da presente 
licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 06 – FUNDEB 
Função/ Subfunção: 12.361 – Educação – Ensino Fundamental 
Categoria Econômica: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 
Ficha 397  

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
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5.1 – Os valores ora acertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano. (§1º 
do art. 2º da Lei Complementar nº 10.192/2001) 
 
5.2 – Todavia, após o interregno de um ano, poderá ser concedido o reajustamento de 
preços, a ser analisado pela Administração. (período de 1 ano: com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado). 

5.2.1 – Para o reajuste será utilizado o índice IPCA, sendo exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.2.2 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.2.3- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

5.2.4- O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

5.3 – Os preços somente serão revisados para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado (devidamente comprovado através 
de documentos idôneos), nos termos do artigo 124, II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 
 

5.3.1 – Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de até 30 (trinta) dias. (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021) 

5.3.2 - A revisão de preços será realizada por aditivo contratual. 

5.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA SEXTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
6.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
6.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial, atualizado do contrato. 
 
6.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021).  
 
6.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

7.1- A licitante vencedora obriga-se a dar início à execução da obra licitada no primeiro dia 
útil após a data da Ordem de Serviço expedida pelo Departamento de Obras e Serviços 
 
7.2 - Prazo de execução: de 90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia útil após a data da 
Ordem de Serviço da Ordem de Serviço, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.3 - Vigência do Contrato: de 12 (doze) meses, com início no dia subsequente ao da 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
 
7.4 - Qualquer alteração no objeto licitado (acréscimo ou supressão) somente poderá ser 
executada mediante concordância da Prefeitura, que deverá elaborar Termo Aditivo nos 
termos da legislação vigente.  
 
7.5 - As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem 
o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 
serviços.  
 
7.6 - A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 
permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
 
7.7 - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia 
da assinatura do contrato e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
8.1 - A obra deverá ser executada, obedecendo a Planilha Orçamentária (Anexo III), 
Memorial Descritivo (Anexo IV), Cronograma Físico-Financeiro (Anexo V), Projeto (Anexo 
VI), expedido pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Salmourão, que deverá 
elaborar laudo de aceitação da obra, obrigando-se ao contratado a substituir ou refazer, às 
suas expensas, aqueles serviços que apresentarem qualquer irregularidade, vierem a ser 
recusados. 
 
8.2 - O Prazo de Entrega da obra será de 90 (noventa) dias, a contar do primeiro dia útil 
após a data da Ordem de Serviço da Ordem de Serviço, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. Se o proponente vencedor deixar de cumprir as exigências da presente licitação 
ficará sujeito às sanções previstas na Lei de Licitações. 

 

8.3 - Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestadas pela CONTRATANTE, 
será recebida por uma Comissão de Vistoria ou por servidor especialmente designado que 
la rará o “TERMO DE RE EBIMENTO PROVISÓRIO”. 
 
8.4 - O “TERMO DE RE EBIMENTO PROVISÓRIO” somente será lavrado se todos os 
serviços da obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE; do contrário, será 
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la rado “TERMO DE NÃO RE EBIMENTO”, anulando a solicita  o feita anteriormente, 
devendo a CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, solicitar novamente o 
recebimento da obra. 

 
8.5 - Após a expedi  o do “TERMO DE RE EBIMENTO PROVISÓRIO”, a  ONTRATADA 
terá o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação à CONTRATANTE da CND da obra 
expedida pelo INSS, ocasi o em que será expedido “TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO”. 

 
8.6 - O prazo máximo para apresentação da Certidão será de 15 (quinze) dias contados da 
data da emiss o do “TERMO DE RE EBIMENTO PROVISÓRIO”, decorrido o qual a 
 ONTRATANTE emitirá o “TERMO DE RE EBIMENTO DEFINITIVO”. 

 
8.7 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do 
recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer defeito quando decorrente de falha 
técnica devidamente comprovada na execução da obra, sendo responsável pela segurança 
e solidez dos trabalhos executados, conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
8.8 - Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO e DEFINITIVO não eximirão a 
CONTRATADA das responsabilidades decorrentes do Contrato e da legislação em vigor. 

 
8.9 - A obra não entregue, de acordo com a Concorrência, não será aceita, com 
ressarcimento por parte do fornecedor, dos prejuízos causados a esta Prefeitura. 
 

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

9.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas na Dispensa nº 013/2024 – Processo 
nº 028/2024, e neste contrato, obriga-se a: 
 
a) Prestar os serviços com qualidade, atendendo fielmente às condições de execução 
estabelecidas nos documentos integrantes da Dispensa nº 013/2024 – Processo nº 
028/2024; 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta; (Art. 92, XVI da Lei 14.133/2021); 
c) O contratado deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para realibitado da 
Previdência Social e para aprendiz; (Art. 92, XVII da Lei 14.133/2021); 
d) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade 
Técnica, formalizada pelo CREA-SP, sob pena de rescisão do contrato;  
e) Executar as obras e serviços de acordo com as especificações e boas normas de higiene 
e segurança, com o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários; 
f) Remover todos os materiais do local, como entulhos e outros inservíveis, de modo a deixar 
o local limpo; 
g) Responsabilizar-se totalmente pela guarda, vigilância e manutenção dos materiais, 
ferramentas, equipamentos e canteiro de obras; 
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h) Confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início até a entrega 
definitiva das obras, a placa da obra, conforme dizeres fornecidos pela CONTRATANTE; 
i) Manter os veículos e maquinários disponibilizados para a execução dos serviços 
devidamente identificados e com a informação de que estão prestando serviços à Prefeitura 
Municipal de Salmourão, conforme legislação municipal vigente; 
j) Deverá a Contratada prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Administração, ou por seus prepostos ou fiscais, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local da obra, bem como os documentos relativos aos serviços executados ou em 
execução; 
k) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, consignando-os no Diário de 
Ocorrências;  
l) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, as obras e serviços em execução que 
estiverem em desacordo com as especificações, boa técnica e/ou que coloque em risco a 
segurança pública e/ou bens de terceiros; 
m) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou 
responsabilidade na execução deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si 
ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros; 
n) Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido 
neste contrato, e os que apresentem defeito, em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da notificação sobre o ocorrido pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de 
recebimento definitivo; 
o) Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, tributários, 
administrativo e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato, no que se refere 
aos seus próprios funcionários, não acarretando responsabilidade de espécie alguma para a 
CONTRATANTE; 
p) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente 
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a fiscalização pela Contratante, 
não diminui ou exclui essa responsabilidade; 
q) É de responsabilidade da contratada a entrega da obra conforme condições exigidas 
neste instrumento contratual; 
r) Correrão por conta da contratada: 

r1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da 
contratação da empreitada, objeto desta licitação; 

r2) As contribuições devidas à Seguridade Social; 
r3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias. 
s) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para execução 
dos serviços objeto do presente instrumento contratual; 
t) A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o fornecimento, 
objeto do presente Contrato, sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob 
pena de rescisão deste Contrato; 
u) A CONTRATADA garantirá a prestação dos serviços de acordo com as normas técnicas e 
legislação em vigor; 
v) Caberá a contratada a sinalização do local de modo a prevenir e evitar acidentes de 
trânsito e de pedestres, sempre quando for necessário; 
w) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado do contrato; 
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y) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
z)A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD 
(Lei nº 13.709/2018), suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. A CONTRATADA ficará 
obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de 
suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados. 
 
9.2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
b) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos: 
c) Notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidade 
encontrada no objeto, assim como da aplicação de eventuais penalidades; 
d) Designar fiscal para acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 
da Lei nº 14.133/21; 
e) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
f) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados 
h) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:  
 

11.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  
11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  
11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
11.1.9 - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
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11.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  
 

11.2.1 - Advertência quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

 
11.2.2 - Impedimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas descritas nos 

itens "11.1.2", "11.1.3" e "11.1.4" do item 11.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

 
11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, e quando praticadas as 

condutas descritas nos itens "11.1.5", "11.1.6", "11.1.7" e "11.1.8" do item 11.1 deste 
Contrato, bem como nos itens "11.1.2", "11.1.3" e "11.1.4", que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 
11.2.4 - Multa: 
 

11.2.4.1 - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

  
11.2.4.2 - Compensatória, para as infrações descritas nos itens "11.1.8" a "11.1.9" do 

item 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  
 
11.2.4.3 - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item "11.1.3" 

do item 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.  
 
11.2.4.4 - Para infração descrita no item "11.1.2" do item 11.1, a multa será de 10 % a 

20% do valor do Contrato.  
 
11.2.4.5 - Para infrações descritas no item "11.1.4" do item 11.1, a multa será de 20% 

a 30% do valor do Contrato. 
 
11.2.4.6 - Para a infração descrita no item "11.1.1" do item 11.1, a multa será de 20% 

a 30% do valor do Contrato. 
 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 
14.133/21). 
 
11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7°. da lei n° 14.133. de 2021). 
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11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 
2021). 

 
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art.156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021).  

 
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 

 
11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados:  

 
11.6.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
11.6.2 - As peculiaridades do caso concreto;  
11.6.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
11.6.4 - Os danos que dela provierem para a administração pública;  
11.6.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  
 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. (art. 159). 
 
11.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relacao de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).  
 
11.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
PRAÇA DA BANDEIRA Nº 600 – CENTRO – CEP 17720-000  

SALMOURÃO – SP - FONE: (18) 3557–1192 
CNPJ 46.477.618/0001-48 

 

___________________________________________________________________________ 
Dispensa nº 013/2024 - Processo Nº 028/2024 - Fls. 33 / 41 

 

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  
 
11.11 - Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 
2022. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
12.1 - A autorização dada pela Unidade Contratante é condição para a subcontratação 
regular, mas não implica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e 
legais assumidas pela contratada.  
 
12.2 - Cabe à contratada zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, 
supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e solidariamente 
perante a Unidade Contratante pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de 
subcontratação.  
 
12.3 - Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas.  
 
12.4 - A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:  
 

12.4.1 - Submissão, pela contratada, de pedido fundamentado de subcontratação, 
acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que 
serão subcontratadas;  

 
12.4.2 - Autorização prévia, por escrito, da Unidade Contratante para a subcontratação;  
 
12.4.3 -. Apresentação, pela subcontratada, dos documentos de regularidade jurídica, 

fiscal e trabalhista exigidos na habilitação do aviso; 
 
12.4.4 - Análise e aprovação por escrito, pela Unidade Contratante, da documentação 

apresentada pela subcontratada. A subcontratada que não demonstrar a regularidade da 
documentação exigida no item 12.4.3 poderá ser substituída pela contratada, mantido o 
mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pela Unidade Contratante.  

 
12.4.5 - Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 

celebrado entre a contratada e a subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo 
administrativo.  
 
12.5 - Somente serão permitidas as subcontratações prévia e regularmente autorizadas pela 
Unidade Contratante. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto 
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no item 12.4 deste Edital, aplicável inclusive nas hipóteses de substituição da subcontratada, 
constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

 
13.1.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
13.1.2 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
 
13.1.3 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
13.1.4- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
 
13.1.5 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 
 
13.1.6 - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
 
13.1.7 - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
13.1.8 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 
 
13.1.9 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

 
13.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

13.2.1 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

 
13.2.2 - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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13.2.3- Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

 
13.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os itens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3, 
observarão as seguintes disposições: 
 

13.3.1 - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 
13.3.2 - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 
13.4 - Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/21, deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
13.5 - A extinção do contrato poderá ser: 
 

13.5.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 
13.5.2 - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 
13.5.3 - A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, consensual, ou por decisão arbitral ou judicial, de acordo com o art. 138 da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
13.6 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
13.7 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 

 
13.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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13.8.1 - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

 
13.8.2 - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
 
13.8.3 - execução da garantia contratual para: 
 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível. 
 
13.8.4 - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 
 
13.8.5 - A aplicação das medidas previstas nos itens 13.8.1 e 13.8.2 ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

 
13.8.6 - Na hipótese do item 13.8.2, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa autoridade competente, conforme o caso. 
 

13.9 - A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 
13.10 - A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração, poderá 
acarretar ao Contratante, sem prejuízo das sanções cabíveis, as consequências elencadas 
no art. 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.  
 
13.11 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1 - A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria, 
para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no 
artigo 117 da Lei nº 14.133/21, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos 
serviços. 
 
14.2 - O Contratante, por meio da Secretaria Gestora, efetuará a fiscalização e a gestão dos 
produtos a qualquer instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, 
informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e 
comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o bom andamento do contrato ou o resultado final de sua execução.  
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14.3 - No desempenho de suas atividades, é assegurado aos órgãos fiscalizadores o direito 
de verificar e exigir a perfeita execução do contrato em todos os seus termos e condições.  
 
14.4 - A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
 
14.5 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS OBRAS E 

SERVIÇOS 

 
15.1 - Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 dias, a Prefeitura Municipal 
de Salmourão poderá, a seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a execução 
das obras e serviços, hipótese em que pagará à licitante vencedora contratada, o valor das 
obras e serviços regularmente executados até a data comunicada para início da suspensão. 
 
15.2 - A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela Prefeitura, 
e a licitante vencedora contratada disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a 
contar do recebimento da comunicação.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  
 
16.1 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força deste contrato, 
qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por parte da PREFEITURA, com relação 
ao pessoal que a EMPRESA empregar para a execução do presente instrumento, correndo 
por conta exclusiva da EMPRESA, única responsável como empregadora todas as despesas 
com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim a EMPRESA ao 
cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração de seus empregados, 
como dos demais encargos de qualquer natureza. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  
 

17.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Eletrônico do 
Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Inciso I do 
Art. 94 da Lei 14.133/21.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que 
vierem a ocorrer, nem por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de 
execução do presente Contrato. 
 
18.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus próprios 
funcionários, o qual não acarretará objeção de espécie alguma para a CONTRATANTE. 
 
18.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente instrumento 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos 
termos do presente Contrato. 
 
18.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas na Dispensa nº 013/2024  - 
Processo nº 02/2024 e na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
19.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir as 
dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão. 
 
19.6 - E, estando assim, devidamente acertados e ajustados, firmam o presente instrumento 
em cinco vias de igual valor, teor e forma e na presença de duas testemunhas que também 
o assinam. 

 
SALMOURÃO-SP, _____de ______ de 2024 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
Contratante 

SONIA CRISTINA JACON GABAU 
Prefeita Municipal 

 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________ 
NOME  
RG: 
 
 
________________________ 
NOME 
RG: 
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ANEXO I 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

Declaração de documentos à disposição do Tribunal de Contas 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 
CNPJ Nº: 46.477.618/0001-48 
CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): ___/2024 

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA 
OU ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA 
METALICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI COMECINHO DE 
VIDA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - SP. 
 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO 

CONTRATADA:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE ARQUITETURA 
OU ENGENHARIA CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA 
METALICA NA CRECHE ESCOLA MARIA HELENA SPECIAN FIANI COMECINHO DE 
VIDA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO - SP. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “ adastro  orporati o T ESP –  adT ESP”, nos termos pre istos no Artigo 2º 
das Instru  es nº01/2020, conforme “Declara  o( es) de Atualiza  o  adastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ____________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

Assinatura: ____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 
Assinatura: ____________________________________________________ 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 
Assinatura: ____________________________________________________ 

 


